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                                                              Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2016. 
 
 
Comunicação n° 332/16-TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 01/16 

TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a partir de 17h00min do dia 30 de 

agosto de 2016, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 
NATAN CONCEIÇÃO FERREIRA CE GARDÊNIA AZUL ART. 258 § 2º II CBJD 

RAFAEL DAS DORES AE PISCINÃO DE RAMOS ART. 254-A CBJD 

GUSTAVO AUGUSTO MAXIMIANO DUQUE DE CAXIAS FC ART. 254 § 1º I CBJD 

BRENO GOMES EMILIO AMERICANO FC ART. 258 CBJD. 

LUCAS ALMEIDA IQSL BRASILEIRINHO ART. 243-F § 1º CBJD. 

LUIZ FELIPE IQSL BRASILEIRINHO ART. 250 § 1º II CBJD. 

RICARDO SOARES DOS SANTOS SE COMETA RIO ART. 254-A § 1º I CBJD. 

WILLIAN DE JESUS ANTUTERPIO SE COMETA RIO ART. 258 CBJD. 

ALISSON LEANDRO FREITAS MORAES BARRA MANSA FC ART. 254 § 1º II CBJD. 

WANDERSON SANTOS VIEIRA EC RIO SÃO PAULO ART. 250 CBJD. 

 

   

ASSOCIAÇÕES 

 

CE GARDÊNIA AZUL JOGO: CESC VIEGAS x CE GARDÊNIA 

AZUL – 30/07/16 – AMADOR DA CAPITAL 

– SUB 17 

ART. 206 CBJD 

JUVENTUS FC JOGO: JUVENTUS FC x FUTURO BEM 

PRÓXIMO AC – 31/07/16 – SÉRIE C – 

PROFISSIONAL 

ART. 191 III e 206 

CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA E DIRIGENTE 

 

VINICIUS MOURA AQUINO CAVALCANTE – 

Massagista 

SAMPAIO CORRÊA FE ART. 258 § 2º I, II CBJD. 

 

 

 

PROCURADORIA 

Dr. CLARISSA L. PIMENTEL 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 
artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 18h00min do dia 30 de agosto de 
2016, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

  

 

 
 

 

 

 

                                      Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2016. 
 
                                                     
 
 
 
                                                    Rosangela R. Silva                                                                                                                                                     
                  Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
         
         


